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PREFEITURA do município DE BASTOS 

RUA ADEMAR DE BARROS Nº 530 

CNPJ 45.547.403/0001-93. 

 

quarto ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 73/2013. 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 48/2013. 

 

Manoel ironides rosa, Prefeito do Município de 

Bastos Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

    Aditar o contrato nº 73/2013, objeto DO PREGÃO 

PRESENCIAL nº 048/2013, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

COLETA DE LIXO E RESÍDUOS HOSPITALARES COM DESTINAÇÃO FINAL DE ACORDO 

COM AS NORMAS TÉCNICAS conforme segue:-  

PRIMEIRA:    a SECRETÁRIa MUNICIPAL DE SAÚDE, ENCAMINHOU 

REQUERIMENTO SOLICITANDO O ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO ACIMA 

EPIGRAFADO. 

SEGUNDA:   Justifica NO REQUERIMENTO, QUE O ADITAMENTO DE 

PRAZO PELO PERÍODO DE 12 MESES SE FAZ NECESSÁRIO, POIS SE TRATA DE 

SERVIÇO CONTINUADO EM QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do município NÃO 

PODE DEIXAR DE REALIZAR.    

TERCEIRA:   EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS, O CONTRATO QUE TINHA O PRAZO FINAL PARA O DIA 
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5.9.2017, FICARÁ PRORROGADO EM MAIS 12 MESES, PASSANDO O VENCIMENTO 

PARA O DIA 5.9.2018, CONFORME PREVISTO NA Cláusula primeira, item 1.1.1 

do contrato em vigência.  

QUARTA:   face a prorrogação de prazo por mais 12 meses, 

o valor atualmente pago permanecerá o mesmo, visto que não houve 

inflação no período acumulado de 12 (doze) meses, conforme índices 

extraídos do igpm/fgv divulgado por diversas fontes de pesquisas.  

    O valor a ser pago será de r$ 5,04 (cinco reais e 

quatro centavos) o quilo de lixo coletado, para um total de lixo 

estimado em 15.000 kg anual, constituindo o montante de r$ 75.600,00 

por ano. 

Quinta:   As demais Cláusulas do contrato inicial 

permanecerão inalteráveis, exceto se houver ocorrência de fato 

excepcional que será analisado e aplicado à legislação em vigor.  

 

PREFEITURA do Município DE BASTOS, 

Aos 04 de setembro de 2017. 

 

Manoel ironides rosa 

PREFEITo MUNICIPAL. 

 

 


